
J H A Oi CI

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00001/2020 - FMS - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00o43_/2020 - FMS - PMBEX

m

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA PANDEL PRIME
PANIFICADORA LTDA, CNPJ: 23.760.920/0001-03,
VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO -
MODALIDADE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇO N® 00013/2019 - FMS - PMBEX, DO TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Baycux-Pb - 58306-390, neste ato
representada pelo Sr. José Gilliard Abrantes Pereira, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Luiz
Ribeiro do Amaral, n° 233, Geisel, João Pessoa/PB, Cep: 58075-390, CPF n" 009.459.964-54, Carteira de
Identidade n° 2575138 SSP/PB, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa
PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA, CNPJ: 23.760.920/0001-03, com sede na RUA IDALINA

LEITE, 166, SÃO BENTO, BAYEUX/PB - CEP: 58.305-150, TEL:_(83) 3253-3815, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelc(a) Sr(a) JOÃO BOSCO GONDIM DE
VASCONCELOS, RG: 736740 SSP/PB, CPF: 325.134.954-34, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
I.l.l. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;

1.3. Decreto n" 3.555/2000;
1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;

.1.5. Lei Complementar n® 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N®
147/2014. ,,,,,
1.1.6. Decreto Municipal n® 0307^019, de 16 dejulho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.3025 2167 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

10.302.3025.2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS.

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PANIFICAÇÃO, IOGURTES E
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00001/2020 - FMS - PMBEX

REFRIGERANTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE NO ANO DE 2020, deniro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo
com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição c parle integrante e
inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas parles de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n°
10.520/2002, pelo Decreto n" 3.555/2000, pela Lei n" 8.666/1993, demais legislações pertinentes e pelas
condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.L2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitantc para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo
de Reíercncia;

5.1.4. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;

5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a
primeira entrega em ate 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referencia c
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de RS 106.114,90 (cento e seis mil cento e
quatorze reais e noventa centavos), pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato,.conforme consta no ANEXO I desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mj
das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

apresentar cópias
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00001/2020 - FMS - PMBEX

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer eiTO ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá,- em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema
seja definitivamente regularizado;

6.7. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;

6.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da
Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:

6.8.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa
- ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

6.8.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos tennos do
inciso V, do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011;
6.8.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

7.1. No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, o Contrato poderá sér aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte c cinco por cento),
conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1" 6 2°, da Lei 8.666/93.

7.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem, necessários; e

7.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as parles.

7.4. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00001/2020 - FMS - PMBEX

8.1 Os objetos deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas de uso e dc acordo com o
discriminado no Termo de Relerência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise
do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada
das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custo reíeventc à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta
edilidade será dc inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: ate o final do exercício financeiro e será adstrita a
vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, dc 1993, lendo
início e vencimento em dia de expediente, devcndo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
10.1.1. Advertência;
10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
10.1.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuiíos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegu-ará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:
11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos tennos dos artigos 77 e
79, inciso 1 da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00001/2020 - FMS - PMBEX

12.1. Os casos omissos ou situações não expliciladas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

12.4. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais
privilegiado que seja;

12.5. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, ok 2020..

JOSÍ^lLLlARiyABRANTES PEREIRA
GESTOR CONSTITUqaONAL DA SECREfARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICp>AL DE SAÚDE
CNPJ N" OS<^4.581/0004-02

CONTRATANTE

rcNPJ 23.760.920/0001-03 '
WBEF

k

F^DE^PRIME PANIFICADORA LTDA .. .tína aac
CNPJ: 23.760.920/0001-03 PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA-ME

JOÃO BOSCO GONDIM DE VASCONCELOS

RG: 736740 SSP/PB

GPF: 325.134.954-34

CONTRATADA

L.

Av. Idalina Leite, n" 166
Sio Bento-CEP 58305-150 .

Bayeux-PB aJ

TESTEMUNHAS:

P)NOME:
RG:

CPF:

 I/j'^íQ\Í?Q/v% ijn 'S. (QjjU':
Hq mu

2^) NOMarT^t C p
RG:

CPF:
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ESTADO DA PARAÍBA

,  PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

'^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00001/2020 - FMS - PMBEX

sanduíche de FAO DE

FORMA com queijo, suco e/ou

rcírigerante 20ml, café 100 ml.

700 UND. PANDEL PRIME R$ 3,70 RS 2.590,00

SANDUÍCHE DE PAQ DE

FORMA com queijo, suco e/ou 0.1.2

achocolalado 100 ml, café 100 ml.

700 UND. PANDEL PRIME R$ 3,70 RS 2.590,00

SALGADOS DIVERSOS (05

unid.), bolo (falia de 50g), suco e/ou

refrigerante 20ml.

700 UND. PANDEL PRIME RS 2,50 RS 1.750,00

BISCOITOS DIVERSOS (05 unid.),

bolo (fatia de 50g), bebida láctea

fermentada (100 ml).

700 UND. PANDEL PRIME RS 3,50 RS 2.450,00

BISCOITOS DIVERSOS (05 unid.)

bolo (fatia de 50g), suco e/ou

refrigerante 20ml.

700 UND. PANDEL PRIME RS 2,50 RS 1.750,00

PORÇÃO DE 200G DE FRUTAS

FATIADAS, com duas variedades

de frutas. Frutas sugeridas abaixo:

melancia, melões, rr,amão.

500 UND. PANDEL PRIME R$ 2,50 RS 1.250,00

MILHO COZIDO olérecer serviço

de self servisse e transportar

alimentação quando solicitada,

dentro do próprio município.

416 UND. PANDEL PRIME RS 1,90 RS 790,40

PAMONHA oferecer serviço de self

servisse e transportar alimentação

quando solicitada, dentro do próprio

município.

316 UND. PANDEL PRIME
^  I*

RS 3,40 RS 1.074,40

416

CANJICA em embalagem de prato

fundo descartável de 12cm é

transportar, alimentação quando

solicitada, dentro do

município.

UND. PANDEL PRIME R$ 3,40 RS 1.414,40

10

ARROZ DOCE em embalagem de

prato fundo descartável de 12ecm e

tran.sportar alimentação quando

solicitada, dentro do próprio

município.

416 UND. PANDEL PRIME RS 3,40 RS 1.414,40

11
MUNGUZÁ em embalagem de
prato fundo descartável de 12cm e

633 UND. PANDEL PRIME RS 3,40 RS 2.152,20

Página 6 de 8



^RCFCiriiHA OA ClOAOr

ESTADO DA PARAÍBA
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Iransporlar alimentação quando

solicitada, dentro do próprio

município.

12

BOLO TIPO BAETA, de primeira

qualidade, fatiado e embalado em

papel não reciclado., ,

633 KG. PANDEL PRIME R$ 12,50 R$ 7.912.50

13

BOLO TIPO MILHO, de primeira

qualidade, fatiado e embalado em

papei não reciclado.

446 KG. PANDEL PRIME R$ 12,80 R$ 5.708,80

14

BOLO FOFO TIPO MANDIOCA,

de primeira qualidade, fatiado e

embalado cm papel não reciclado.

.446. . KG. PANDEL PRIME R$ 12,80 R$ 5.708,80

15

BOLO TIPO PE-DE-MOLEQUE,

de primeira qualidade, fatiado e

embalado em papel não reciclado.

446. KG. PANDEL PRIME R$ 12,80 R$ 5.708,80

16

BOLO FOFO DE NATA DE

LEITE, de primeira qualidade,

fatiado e embalado em papel não

reciclado.

666 KG. PANDEL PRIME R$ 12,40 R$ 8.258,40

17

BOLO FOFO TIPO INGLÊS, de
primeira qualidade, fatiado c

embalado em papel não reciclado.

666 KG. PANDEL PRIME R$ 12,40 R$ 8.258,40

18

PAO FRANGES - com peso líquido

de 50 gramas cada unidade. Ar-

condicionado em saco plástico

atóxico, transparente, resistente,

fechado.

633 KG. PANDEL PRIME R$ 8,60 R$ 5.443,80

19

SALGADO (coxinha, empada,

pastel de carne, pastel de forno,

pastel doce, pastel de queijo, bolinha

de queijo, bolinha mista, empada de;

frango, rissolc de frango).

UND., , PANDEL PRIME R$ 0,65 R$ 1.625,00

20

SANDUÍCHE DE PAO TIPO

FRANCÊS de Ü,40G cadaj com uma
fatia de queijo mussarela, embalado

em papel não reciclado, livre de

fungos e detritos.

1166 UND. PANDEL PRIME R$ 1,50 R$ 1.749,00

22

PAO SEDA, sem escurecimento ou

manchas esverdeadas,

acondicionados em embalagens

plásticas contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo

de validade e carimbos oficias,

4246 KG. PANDEL PRIME R$ 8,60
R$

36.515,60
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embalados com 20 unidades.

VALOR TOTAL:
RS

106.114,90
(CENTO E SEIS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

Bayeux - PEC^>de dc 2020.

íjli ,/t
JOSE/pILLIARD ABRANT|:S-PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SE^EfARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FÚNDO MUNIptíML DE SAÚDE

CNPJ N°^924.581/0004-02
ÍNTRATANTE

►EL^RIME PANIFICADORA LTDA
CNPJ: 23.760.920/0001-03

JOÃO BOSCO GONDIM DE VASCONCELOS
'  \ RG: 736740 SSP/PB

,  CPF: 325.134.954-34
CONTRATADA

v

^CNPJ 23.760.920/0001-03 -
PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA-ME

Av. Idalina Leite, ti" 166
São Bento - CEP 58305-150

L  Bayeux-PB «J

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00017/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PANIFICAÇÂO, IOGURTES
E REFRIGERANTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE NO ANO DE 2020.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 00001/2020 - FMS - PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO 00005/2020 -FMS -
PMBEX

DOTAÇÃO: NATURÈZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE;; 10.301.3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE; 10.302.3025.2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL - CAPS.

VIGÊNCIA: 04/02/2020- 31/12/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO: PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA, CNPJ:

23.760.920/0001-03

VALOR: R$ 106.114,90 (CENTO E SEIS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E
NOVENTA CENTAVOS)



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 04 DE FEVEREIRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00017/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -
PANIFICAÇÀO, IOGURTES EREFRIGERANTES.PARAATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARIAMUNICIPALDE
SAÚDENOANODE2020.
PROCEDIMENTO LICITATÓRJO: ADESÃO AATADE REGISTRO DE PREÇOS N" 00001/2020-FMS - PMBEX: PROCESSO
LICITATÓRTO 00005/2020-FMS - PMBEX
DOTAÇÃO:NATUREZADADESPESA:3390.3Ü-MATERIALDE CONSUMO;
2.151 FUNDO MUNICIPALDESAÚDE-FMS; 10.302.3025 2167 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL
E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;; 10.301,3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE; I0.302.3025.2096-MANUTENÇÃODO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS.
VIGÊNCIA: 04/02/2020-3 l/I 2/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: PANDELPRIMEPANIFICADORALTDA,CNPJ: 23.760.920/0001-03
VALOR: R$ 106.114,90 (CENTO E SEIS MILCENTO E QUATORZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE
GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00001/2020 - FMS-PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00DÜ5/202D - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas aü-íbuições legais, com base
nas informações constantes neste processo em referência, através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00021 /2019 - PMBEX,
oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0ÜÜI4/20I9 - PMBEX, embasado no Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do
Município, e cm cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI. da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acato o Parecer Jurídico,
R.-VriFICO c ADJUDICO a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00001/2019 - FMS - PMBEX que tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PANIFTCAÇÃO,
IOGURTES E REFRIGERANTES, PARAATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE NO ANO
DE 2020, em favor da empresa: PANDEL PRIME PANIFICADORA LTDA, CNPJ: 23.760.920/0001-03, pelo valor total RS
106.114,90 (CENTO E SEIS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), para a contratação cm referência,
fundamentada no Decreto Federal n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 30/2019, em conseqüência, fica convocada a proponente para
assinatura do insinimenlo de contrato, nos lermos do Ari. 64, capul, da lei 8666/93. sob as penalidades da lei.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Baycux - PB, 04 de fevereiro de 2020.

JOSE GILLIARD ABRA.NTES OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURAMLXIClPAl. UE BELEM DO BREJO DO CRliZ

RATIFICAÇÃO EADJUDICAÇÂO
DISPENSA N" DV0nD04/202«

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pixíccssoc obser
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa dc Licitação n" DV000(M/2D2O, que objetiva:
Contratação dc Empresa pai.a o í-omccimcnio dc Material Pcmiancnte e de Informática destinados ao
atendimento dc Diversas Secretarias deste Município dc Belém do Brejo do Cruz-PB; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a; ISLEY FONSECA DAMASCENü DE
ARAÜJO-RS 12.259,00,

Belém do Brejo do Cruz - PB, 27 dc Fevereiro de 2020.

EVANDRO MAIA PIMENTA

Prcfcífo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREtO DO CRUZ

F.XTR.\TO DF. DISPEN.SA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição dc Motivo.s n" DVOÜÜ04/2020. OBJETO; Contratação de Empresa para o
Fornecimento dc Material Permanente c dc Infonnálica destinados ao alcndimcnto de Diversas Secre

tarias deste Município de Belém do Brejo do Cniz-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. inciso íl. da

la:i Federal n° 8,íi()<í/')à e sua.s aUcraçõe.s. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal dc Administração.
RATIFICAÇÃO; Prefeito Municipal, em 27/02/2020.

^feitura Municipal
Belém

•ai I

PREFEITURA MUNICIPAL UE BELEM

AVISO BE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN" 00013/2020

Turna público que fará realizar .através do Prcitooim Oíielal e Equipe dc Apoio, sedí.tda na Rua FIávio
Ribeiro. 74 - Ccmro - Belém - PB. âs 08h30min do dia 16 dc março dc 2020. licitação modalidade
Prcgila Presenelal, do tipo menor preço, p.ira: Locação tic veiculo para atender as necessidades da Ad-
mini.siraçâü Municipal até dezembro de 2020, Reeur.so: previstos no tirçamemu vigente. Fundamenlu
legal: Lei Federal n" 10.520/02 c Decreto Municipal n" 031/2015. Informações: no horário das 07:00 as
13:Ü0 horas dos dias litols, no endereço supracitado. Email: licilacaopmb2((i;gtnnil.eom

Belém - PD. 27 dc Fevereiro dc 2020
LUIS SEBASTIÃO ALVF.S

Prcgncirn Oficial

Prefeitura Municipal
de Cuité de Mamanguape

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITE DE MAMaNGUAPF.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS N" OOOÜ1/2020
A Presidente da Comissão Permanente de Lieilação • CPI., comunieu que u.s 13:30 horas do dia 06 de
março dc 2D20. .será rcalizatlo a llciuiçãti motl.ilidade Tommia dc Preços, do lipr) menor preço, para:
Contratação de uma empresa especializada cm construção civil, parti execução dos serviços na Reforma
da UBS Luizivaida Coelha, íoealiz.ida nu Distrito dc Inhauá na Zona Rural, deste munieipio, confomie
Proposta: 13.099.820000l/l 7-003 - SISMOB - Ministério tia Saúde. A mesma por motivo superiores
(fulln de energia) nSo fui realizada dia 2(1 de fevereiro de 2020 ãs (3:00 horas. Informações: no
horário das 13:00 as 17:00 luiras dos dias úteis, nn endereço supracitado. Telefone: (83) 99.142-2582.
Edital; www.lce.pb.gov.br.

Cuiic de Mamaiigtutpe - PB, 21 de fevereiro de 2020
MARIA SALETE MAGNA DE SOUZA

Presidenta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL PE CUITÉ DF. MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIP.U. DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPF.

COMUNICADO

TOMaDa DE PREÇOS N" 0001)2/2020
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, euinuniea que a.s 15:30 liuras du dia 06 dc
março dc 21)20. será reniizado a lieíiaçâo modalidade Inmada <tc Preços, do tipo menor preço, para:
Conlrat.tção dc uma empresa ü.spccializatln cm eonsirução civil, para execução litts serviçi.is na Reforma
da URS Cirlaco Bispo da Costa, localizada no Distrito dc Arroz, na Zona Rural, dcsle miiniclpit», conforme
Proposta; 13099.820000 l/l 7-ÜÜ4-SISMÜD-Ministério da Saúde. A mesma pormotivosuperiorcs (falia
dc energia) nua fui rcallz.ada dia 20 dc fcvcrciru de 2020 ãs 15:00 horns. Informações: no horário
dus 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99342-2582. Edital:
www.tce.pb.gov.br.

Cuité de Mamangu.ipe - PB, 21 de fevereiro de 2020
MARTA SALETE MAGNA DE SOUZA

Presidenta da Comissão

Prefeitura Municipal
de Bayeux

li - • ■UgiTAÇÃO
PREFEI I UIÍA MUNICIPAL DF. BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE
GABINETE DA.SECRETARIADESAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃOA.VrADE REGISTRO DE PREÇOS N® ÜÜOOl/2020-FMS-PMBEX

PROCESSO L1C1TATÓRIO N® (100(15/21120 - FMS-PMBEX
OSECRF.TÁRÍO Dl-SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de .suas
atribuições Icgai.s, com base nas informações consiaiilcs neste processo cm referência, através daATA
DEREGI.STRO DU PREÇOS N® 00021/2019-PMUUX. oriunda tUi PREGÃO PRESENClALSRPN®
00014/2019 - PMBRX. cmbasado no PareccrJurlJIcodaProciiradoria Geral do Município, c cm cumpri
mento aos Icimos do Artigo 43. Iiieiso VI, da Lei n° 8.666/93 c alteraçõe.s posteriores, acato o Parecer
Jurídico. RATIFICO e ADJUDICO a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00001/2019
- rM.S - PMBEX que tem porolijclo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR
NECIMENTO DEGÊNEROSALIMENTÍCIOS-PANIFICAÇÃO. IOGURTES EREFRIGERANTES.
PARA ATENDER A.S NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL UE SAÚDE NO ANO DE
202ü.em favor dn empresa: PANDELPRIME PANIFICADORA LTDA, CNPJ: 23.760.920/0001-03, pelo
valor loliit RS 106.114.90 (CENTO E SEIS Mil. CENTO E QUATORZE REAIS F. NOVENTA CEN
TAVOS), para a cotitratação em rclercncin, fundiimentadu no Decreto Federal n® 7.892/2013 c Decreto
Municipal n" 30/2019. em conseqüência, fi ea convocada a proponente para assinatura do instrumento de
conUTito. lios termos du Art, 64. capui, da lei 8666/93, sob as peu.-ilidades da lei.
Rcgisti%-se, Publique-se c Cumpra-se.

Rayeux • PB. 04 de fevereiro de 2021).
JOSÉ CILLIARD ABRANTES OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAI.DF. SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE .SAÚDE

,PRF.FE1TURA MUNICIPAL DE RAYEUX
rOMLSSÃO PF.RMANENTE DE l.ICITAÇÃ©-

ÍXTRA I O DE CONTRArO
INSTRUMENTOiCONTRATO ADMINISTRATIVO N° Ü(10i7/2()20- FMS-PMBEX
'OBJE TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GENE
ROS ALIMENTÍCIOS - PANIITCAÇÃO. IOGURTES E REFRIGERANTES, PARA ATENDER A
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE NO ANO DE 2020.
PROCEDIMENTO LÍCITAT(')RIO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00001/3020-
FM.S - PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO 00005/2020-FMS • PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZ-\ DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.15! FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS: 10.302.3025 2167 MANUTENÇÀODAS AÇÕES DÉ
SAÚDE AMBULATÜRIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;; 10.301.3024
2093-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE; m.3013025.2096-MANÜTENCÂO
DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAE- CAPS.
VIGÊNCIA; 04/02/2020-31/12/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, ATRAVÉS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO; PANDELPRIME PANIFICADORA LTDA, CNPJ: 23.760.920/001)1-03
VALOR;RS 106.114.90 (CENTO E SEIS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E NOVENTA CEN
TAVOS) 4Prefeitura Municipal
de Dona Inês

.

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊ.S

AVISO DE LICITAÇÃO
PUF-GÃO PRESENCIAL N" «ül 7/2020

Ttrma público que fará realizaratravés do Pregoeiro Otieial e Equiperle Apoio, sediada na Avenida Major
Augusto Be-zerra, 02 - Centro - Dona Inès - PB, à.s 14:00 horas do tlia 11 de Março de 2020. licitação
modiiiitlade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Conir.itação dc máquina rctrocscavadcira para
a. limpezn e mamilençào de barreiros e açudes. Reeiirsus: previstos nu nrç.-itnenio vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n" 10.520/02 e Decrcin Mmiicipai n" 1002. Inromiações: no horário das 07:30 as 11:30
horas ilos dias úlei.s, no endereço .supraeítado. Tefeinne: (1183) 33771058. E-mail: lieiiaciio@pmdciiiaine,s.
plr.gnv.br. Edital: vww.pmdonuincs.pb.gov.brou wvAv.ice.pIr.gnv.br

Dona Incs - i'B, 27 de Fevereiro dc 2020
MARIA ÜORETE DA SILVA

Prvgaeli'0 ülielal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS

RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA N" üOOOl/2020

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura F.itniiiar edo Empa-emicdor Familiar Ru
ra l. dcstinndn ao aicndimciilo do Programa dc Alimentação Escolar. PROPONENTES DECLARADOS
VENCEDORES c respeclivo.s valores totais das contratações: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA - Valor:


